
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

PARECER DA COMISSÃO DE SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E IDOSO
AO PROJETO DE LEI N.º 247/2025

O presente parecer tem por objeto o Projeto de Lei n.º 247/2025, de 
autoria do Nobre Vereador Sr.  Bruno Henrique, que “Institui  o Programa 
Vale-Insulina pela rede pública municipal de saúde de Caçapava e dá outras 
providências”.

A i. Procuradoria Jurídica desta Casa de Leis entende que, sob o ponto 
de vista jurídico, não há óbices à tramitação da proposta no que concerne à 
sua  constitucionalidade,  ressalvados  alguns  apontamentos,  nenhum deles 
relacionado  a  matérias  de  competência  desta  Comissão  de  Saúde, 
Assistência Social e Idoso. 

Pois  bem,  ao  analisar  o  Projeto  de  Lei  que  pretende  instituir  o 
Programa Vale-Insulina pela rede pública municipal de saúde, entendo, no 
âmbito  das  atribuições  que  me  competem  nesta  Comissão  de  Saúde, 
Assistência  Social  e  Idoso,  que  a  proposta  é  pertinente  e  de  interesse 
público,  pois  amplia  o  acesso  ao  tratamento  de  pacientes  diabéticos, 
fortalece  a  assistência  farmacêutica  e  contribui  para  a  prevenção  de 
complicações decorrentes da doença. 

Portanto, como o enfoque nesse parecer é referente ao ponto de vista 
da Comissão de Saúde, Assistência Social e Idoso, o parecer é favorável, 
visto que a proposta representa um avanço na área da saúde e é de grande 
interesse público.

Quanto ao mérito, reservo-me ao direito de manifestar na Tribuna, se 
necessário. 

É o meu parecer, vistas aos demais membros da Comissão de Saúde, 
Assistência Social e Idoso.

Sala das Comissões, 11 de Dezembro de 2025
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Leite Gissoni – PSB

Membro

1
Praça da Bandeira, nº 151 – Centro – Caçapava - SP

CEP: 12.281-630 / Tel. (12) 3654-2000 / www.camaracacapava.sp.gov.br

Autenticar documento em https://cacapava.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 370031003400380038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


		2025-12-11T12:09:39-0300


		2025-12-12T10:19:41-0300


		2025-12-12T15:36:04-0300




